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Taquari  - RS, 24 de novembro de 2021 

 

 

 

Á 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI –  RS 

 

 

A/C: Sr .  Pregoeiro 

 

 

 

 

 

Ref .:  EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 055/2021  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

 

 

 

OBJETO: Registro de Preços,  pelo período de 12 meses,  para aquisições futuras de materiais 

elétricos destinados à i luminação pública do Município de Taquari ,  RS  

 

 

UNICOBA ENERGIA S/A, pessoa jurídica de direito privado, devidamente existente e 

consti tuída de acordo com as leis do Brasil ,  com sede na Cidade de Extr ema, Estado de Minas 

Gerais,  na Rua Josepha Gomes de Souza, nº  302, Distri to Industrial  Pires II,  CEP: 37640 -000, 

inscri ta no CNPJ/MF sob o nº.  23.650.282/0001 -78 (“Unicoba”) ,  nesse ato representada na 

forma de seu Estatuto Social ,  vem, respeitosamente, à presença de V.Sas.,  apresentar a presente 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL ,  consoante lhe faculta a  legislação pertinente e  o sobredito 

Edital ,  por meio de disposição contida no ato de convocação epigrafado, conforme adiante se 

específica.  

Pelos motivos e fatos a seguir expostos:  
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1. DA TEMPESTIVIDADE 

Conforme se extrai  do texto do Edital ,  qualquer pedido de esclarecimentos e impugnaçã o, na 

forma e prazos abaixo descritos:  

 

Assim, sendo própria e tempestiva a presente peça deve, como medida de l isura, ser apreci ada 

e respondida.  

2. DA IMPUGNAÇÃO 

-  Da ausência de indicação em relação à norma técnica  

regulamentadora dos produtos –  

Conforme se depreende das premissas  do edi tal ,  não há qualquer menção a atendimento de 

nenhuma norma como referência, sendo necessário, portanto um pronunciamento de V. Sa. 

neste sentido, eis que essa lacuna permit irá a participação de l ici tantes com produtos sem 

certif icados de qualidade técnica.  

Vale dizer que o Edital  não solicita atendimento a nenhuma das normas contidas na Portaria 

nº 20/2017 do INMETRO, condição que não pode prevalecer,  eis que isso vai  de encontro 

com o que preconiza referida norma.  

Como é de conhecimento  de V. Sas. ,  a Portaria nº 20, de 15 de fevereiro de 2017 , aprovou o 

Regulamento Técnico da Qualidade para Luminárias para Iluminação Pública Viária,  que  se 

encontra disposto no Anexo I desta Portaria ,  estabelecendo os requisitos de cumprimento 

obrigatório,  referentes ao desempen ho e segurança do produto,  disponível  no s í t io 

eletrônico:http:/ /www.inmetro.gov.br/legislacao/rtac/pdf/RTAC002452.pdf .  

http://www.inmetro.gov.br/legislacao/rtac/pdf/RTAC002452.pdf
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Neste sentido, vale observar que nos termos da alínea “f” do subitem 4.2 do Termo de 

Referência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, aprovado pela Resolução 

Conmetro n.º  04, de 2 de dezembro de 2002, foi  outorgada ao Inmetro a competência para 

estabelecer diretrizes e cri térios para a atividade de avaliação da conformidade de produtos, 

dentre eles as luminárias para i luminação viária pública.  

De acordo com o estabelecido pelo art .  5º  da Lei n.º  9.933/1999, f icam obrigadas as pessoas 

naturais e jurídicas que atuam no mercado a observância e  o cumprimento dos atos 

normativos e Regulamentos Técnicos expedidos pelo Conmetro e pelo Inmetro .  

Ademais, tal  dever encontra -se respaldado, ainda, no Código de Defesa do Consumidor, onde 

restou consignado o dever de todo fornecedor oferecer produtos seguro s no mercado 

nacional.  

Assim, a comercialização de produtos regulamentados sem a certificação ou registro ,  ou 

seja,  sem a demonstração de que o produto atende os requisitos técnicos especificados, 

representa irregularidade punível na forma da Lei nº 9.933/ 1999 .  

Desta forma,  considerando o encerramento da prorrogação concedida aos fabricantes de 

luminárias por meio da Portaria nº 404 do INMETRO, que havia suspendido a aplicação da 

Portaria nº 20 do INMETRO, é vigente a  obrigatoriedade dos fabricantes naciona is e 

importadores de fabricarem ou importarem, para o mercado nacional,  somente luminár ias 

para i luminação públ ica viária em total  conformidade com as disposições contidas  na 

Portaria nº 20 do INMETRO.  

De fato,  a ausência de vinculação à Portaria 20 rebaix ará absurdamente a  qualidade dos 

produtos ofertados e ,  consequentemente, trará efetivos danos ao certame e ao erário, o  que, 

sem dúvida, contraria a própria  finalidade do certame que é o atendimento do interesse 

público atrelado à cri térios de economicidad e e preservação do Erário.  

Pelo exposto, impugna-se o presente Edital ,  com o fi to de que seja exigido no certame em 

questão o atendimento aos requisitos básicos de segurança e qualidade das luminárias,  

conforme especificação da Portaria nº 20/2017 do INMET RO. 
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–  Da ausência de exigência de ensaios e laudos técnicos –  

Além dos apontamentos realizados, faz -se mister impugnar o edital  no que se refere à 

ausência de exigência de comprovação de qualidade técnic a e atendimento à norma referente 

às luminárias que se pretende adquirir .  

Neste sentido, não consta no Edital  a exigência de laudos e/ou ensaios técnicos para os 

produtos objeto do certame. Ocorre que, tais exigências são vitais para balizarem os produtos 

e,  principalmente,  aferir  e garantir  a qualidade da queles.  

Ora, considerando que a Prefeitura Municipal  pretende a obtenção de i tens de i luminação 

pública, a mesma deve , em estri to atendimento às normas vigentes e aos princípios basilares 

que norteiam a Administração Pública , exigir  laudos técnicos e ensa ios.  

Com efeito, é exigido que referidos i tens possuam efetiva comprovação de qualidade, o que, 

além de atender o interesse público, representa uma preocupação com o bom uso do dinheiro 

público.  

A par destas determinações, impugna -se o Edital  para que nele seja inserida a exigência dos 

ensaios a seguir relacionados, a f im de que o consorcio público CIMAG possa obter i tens de 

i luminação mais modernos e de qualidade técnica comprovada.  

  LM-80 do LED;  

  TM-21 da luminária;  

  LM-79 da luminária;  

  Ensaio de THD –  IEC 61000-3-2 

  Ensaio de proteção contra choque elétrico - ABNT NBR 60598-1:2010;  

  Ensaio de resistência de Isolamento e  Rigidez Dielétrica –  ABNT NBR 60598-1:2010;  

  Ensaio de f iação Interna e Externa –  ABNT NBR 60598-1:2010;  

  Ensaio de resistencia à poeira,  obj etos e umidade - ABNT NBR 60598-1:2010;  

  Ensaio de resistência a vibração - ABNT NBR 60598-1:2010;  

  Ensaio de disposições Aterramento - ABNT NBR 60598-1:2010;  

  Ensaio de durabil idade - ABNT NBR 60598-1:2010;  

  Ensaio térmico - ABNT NBR 60598-1:2010;  

  Ensaio de impactos Mecânicos –  IEC 62262:2002;  

  Ensaio de Marcação –  ABNT NBR 15129:2010;  

  Ensaio de Resistência do Vento –  ABNT NBR 15129:2012;  

  Ensaio de UV (2016 horas de duração) –  ASTM G154 - CICLO3.  
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-  Da descrição das luminárias LED.  -   

Verificamos que não consta descritivo técnico para definir as características das luminárias LED com 

alta eficiência, ou seja, maior economia de energia elétrica. 

Da forma atualmente descrita, uma luminária de alto consumo de energia e sem qualquer certificação de 

qualidade atenderia ao descrito, abaixo segue itens fundamentais que devem ser solicitados no 

descritivo: 

 Qual a potência de consumo máxima aceita? Potência nominal (W) 

 Qual o fluxo luminoso mínimo aceito? (lm) 

 Qual a eficácia luminosa mínima aceita? (lm/W) 

  Qual o grau de proteção contra poeira, objetos e umidade? (IP) 

3.  DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS E DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO  

Face ao exposto, servimo-nos do presente expediente para impugnar os termos do presente 

Edital ,  eis que não consta a exigência do atendimento aos requisitos básicos de segurança e 

qualidade das luminárias,  conforme especificação da Portaria nº 20/2017 do INMETRO . 

Por fim, reputando a impugnação como mecanismo de substancial  mister para o correto 

desenvolvimento do certame, rogamos,  seja a mesma acolhi da dentro do prazo legal,  a  contar 

do seu recebimento.  

Sem mais para o momento, subscrevemo -nos.  

Atenciosamente,  

 

_________________________ 

UNICOBA ENERGIA S.A  
JORGE LUIZ DE SOUZA  

Coordenador de Lic itações  
CPF n° 214.872.718-40 

RG n° 29.174.744-6 
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